
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 0RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 04343, DE , DE 26 DE OUTUBRO26 DE OUTUBRO DE 2021 DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria
IFMT nº 345, de 01/03/2021, e considerando o Processo IFMT nº 23188.001933.2021-10 e decisão na 5ª Reunião
Ordinária do CONSEPE, realizada em 26/10/2021;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Recomendar Art. 1º – Recomendar a aprovação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização Lato Sensu em
Gestão Estratégica Aplicada à Segurança Pública - Curso Superior de Polícia.

Art. 2º – Art. 2º – O curso terá as seguintes características:

CursoCurso: Especialização Lato Sensu em Gestão Estratégica Aplicada à Segurança Pública - Curso
Superior de Polícia

Modalidade de Ensino: Modalidade de Ensino: A distância

Carga horária total do curso: Carga horária total do curso: 460h

Regime Acadêmico: Regime Acadêmico: Matrícula única

Integralização do Curso: Integralização do Curso: 12 (doze) meses

Número de Alunos:Número de Alunos:  170

Proponente (unidade ofertante): Proponente (unidade ofertante): Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso – IFMT, Academia de Polícia Judiciária Civil de Mato Grosso - ACADEPOL/MT, Corpo de Bombeiros Militar
de Mato Grosso - CBMMT e Polícia Militar do Estado de Mato Grosso - PMMT.

Público-alvo: Público-alvo: De acordo com a Lei Complementar nº 407/10, Estatuto da Polícia Judiciária Civil, em
seu ar go 151, Delegados de Polícia, integrantes da “classe C”, e Oficiais Superiores do Corpo de Bombeiros
Militar e Oficiais Superiores da Polícia Militar, que preencham os requisitos de matrícula especificados em edital
de convocação a ser elaborado pela ACADEPOL, CBMMT e PMMT.

Art. 3º –Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 2626 de outubrooutubro de 20212021.

Marcus Vinicius Taques ArrudaMarcus Vinicius Taques Arruda
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFMT
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